
 
 

NONA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 
PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA 

________________________________________________________________________________________________ 

EDSON LUIS DE MELO DEPIERI, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 10/04/1968, 
empresário do comércio, natural de Limeira/SP, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 
18.052.196-2SSP/SP e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF (MF) sob nº 
276.825.282-49, residente e domiciliado na Avenida Ji-Paraná, nº 1190, Bairro Urupá, CEP: 
76.900-176, na cidade de Ji-Paraná/RO. 
 
Titular da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, que gira sob nome Empresarial PAS – 
PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA LTDA, com sede na Rua Vilagran Cabrita, nº 1015, 
Anexo I Frente, Bairro Centro, CEP: 76.900-047, na cidade de Ji-Paraná/RO, cujo Contrato se 
encontra registrado na JUCER (Junta Comercial do Estado de Rondônia) sob o NIRE 
11201038217, em sessão do dia 22/01/2007, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 
08.593.703/0001-82, Resolve alterar seu registro de Sociedade Empresaria Limitada 
Unipessoal, conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se neste ato o nome empresarial para PAS – PROJETOS, 
ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Resolve o sócio único abrir a Filial de nº 02, na Avenida Yojiro 
Takaoka, nº 4384, Sala 701, Bairro Alphaville, município de Santana de Parnaíba/SP, CEP: 
06.541-038, destacando o capital social no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) do 
capital social da matriz e destacando-se que o objeto social dela, será o mesmo da matriz. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade limitada unipessoal é realizada pelo 
sócio único EDSON LUIS DE MELO DEPIERI, com poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direito da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objetivo social, 
como fiança, aval, endosso. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: É facultado ao sócio único, fazer-se representar por procuradores 
legalmente constituídos, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 
praticados pelos procuradores assim nomeados. 
 
CLAUSULA QUARTA: O sócio único declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA QUINTA: A vista das modificações ora ajustadas o sócio único resolve 
transcrever o contrato social, tendo suas clausulas a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial PAS – PROJETOS, 
ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede à Rua Vilagran Cabrita, nº 1015, Anexo 
I Frente, Bairro Centro, CEP: 76.900-047, na cidade de Ji-Paraná/RO. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: A empresa possui as seguintes filiais:  
 

 Filial nº 01, na Rua Belo Horizonte, nº 95, Bairro Praia Grande, município de 
Fundão/ES, CEP: 29.185-000, registrado na Junta Comercial do Estado do Espirito 
Santo, sob o NIRE 20220048002, em sessão do dia 09/02/2022, devidamente inscrito 
no CNPJ sob o nº 08.593.703/0002-63, destacando o capital social no valor de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais) do capital social da matriz e destacando que o objeto 
social dela, será o mesmo da matriz. 

 

 Filial de nº 02, na Avenida Yojiro Takaoka, nº 4384, Sala 701, Bairro Alphaville, 
município de Santana de Parnaíba/SP, CEP: 06.541-038, destacando o capital social 
no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) do capital social da matriz e destacando 
que o objeto social dela, será o mesmo da matriz. 

 
CLAUSULA QUARTA: O objeto social é:  
 

 71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 

 18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos; 

 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto; 

 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

 41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários; 

 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 

 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil; 

 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
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 43.29-1-99 - Obras de instalações em construções; 

 43.99-1-01 - Administração de obras; 

 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção; 

 52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária; 

 52.31-1-03 - Gestão de terminais aquaviários; 

 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; 

 68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária; 

 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica; 

 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 

 71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 

 71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

 71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos; 

 73.11-4-00 - Agências de publicidade; 

 73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

 74.10-2-99 - atividades de design; 

 74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 

 74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas; 

 74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias; 

 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; 

 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

 77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 

 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 

 78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 

 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 

 82.99-7-99 - Atividades de serviços prestados principalmente às empresas; 

 85.99-6-99 - Atividades de ensino; 

 91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos. 
 
CLAUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 9.000.000,00 (Nove Milhões de reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente e legal do país, pelo sócio único, da seguinte 
forma: 
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SÓCIO QUOTAS VALOR R$ % 
EDSON LUIS DE MELO DEPIERI 9.000.000 9.000.000,00 100 
TOTAL 9.000.000 9.000.000,00 100 

 
CLAUSULA SEXTA: A empresa iniciou suas atividades em 22 de Janeiro de 2007 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total do 
capital social integralizado, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 1.052 da Lei nº 
10.406/2002 (Novo Código Civil), respondendo solidariamente pela integralização do capital 
social da sociedade limitada unipessoal. 
 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal é realizada pelo 
sócio único EDSON LUIS DE MELO DEPIERI, com poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direito da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objetivo social, 
como fiança, aval, endosso. 
CLAUSULA NONA: O único sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: A empresa poderá estabelecer filiais ou sucursais em qualquer parte 
do Território Nacional, obedecidas as disposições legais. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social coincidirá com o ano calendário, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao único 
sócio, os lucros ou perdas apurados, ou ainda, em caso de lucros, ficarem em reserva e, em 
caso de prejuízos, ficarem mantidos em conta especial para cobertura com lucros futuros. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas à aprovação das contas do 
administrador, aumento/redução do capital, designação/destituição de administrador, modo de 
remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão 
e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas pelo único 
sócio. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou sendo interditado o único sócio, a sociedade 
continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, 
apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme legislação vigente. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio único declara, sob as penas da Lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos e as possíveis divergências que possam 
suscitar com relação ao presente contrato serão resolvidos com observância dos preceitos da 
Lei nº 10.406/2002 (Novo Código Civil), e de outros dispositivos legais que lhes sejam 
aplicáveis. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Ji-Paraná/RO, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
  
E, estando o sócio único ajustado e contratado, assina este instrumento. 
 
 

 Ji-Paraná/RO, 11 de Março de 2024. 
 
 
 

 
_______________________________ 

EDSON LUIS DE MELO DEPIERI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PAS - PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

27682528249
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EDSON LUIS DE MELO DEPIERI

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2024 12:06 SOB Nº 20240143914. 
PROTOCOLO: 240143914 DE 22/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404105737. CNPJ DA SEDE: 08593703000182. 
NIRE: 11201038217. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2024. 
PAS - PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA

ROGER FRANCIS CARDOSO RIBEIRO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ro.gov.br
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